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INFORMAÇÃO 
 
 
Na sequência da publicação da Orientação n.º 003/2022 de 15 de março de 2022, atualizada 
a 28 de abril de 2022, que adequa as medidas de Saúde Pública é efetuada a presente 
adenda aos Planos de Contingência da Creche e do Jardim de Infância ANIP.  
 
De acordo com a presente norma, “é da responsabilidade de cada um adotar 
comportamentos que minimizem o risco de transmissão do vírus, nomeadamente: estar 
vacinado (se recomendado); manter espaços ventilado (…); ficar em casa e testar, caso tenha 
sintomas; lavar e/ou desinfetar as mãos frequentemente; e garantir, com regularidade, a 
limpeza e desinfeção de superfícies”. 
 
A presente Norma revoga a norma DGS n.º 25/2020 – COVID-19 – Creches, Creches 
familiares e amas, bem como o Referencial para as escolas – Controlo da Transmissão de 
COVID -19 em contexto escolar. 
 
Assim, mantem-se em vigor: 
 
a) A existência do Plano de Contingência atualizado, para cada local, de forma a minimizar 

a transmissibilidade do vírus SARS-CoV-2. 
 

b) A obrigatoriedade do uso de máscara: 

 Nos casos confirmados de COVID-19, em todas as circunstâncias, sempre que estejam 
fora do seu local de isolamento até ao 10.º dia após a data do início de sintomas ou 
do teste positivo.  

  Nos contactos com casos confirmados de COVID-19 durante 14 dias após a data da 
última exposição. 
 

c) Medidas de etiqueta respiratória  

 A etiqueta respiratória é uma medida complementar à higienização e desinfeção das 
mãos e superfícies, bem como ao uso de máscara facial. A etiqueta respiratória 
constitui uma prática que deve ser adotada permanentemente por qualquer pessoa. 

 
d) Arejamento e ventilação dos espaços interiores 

 Reforça-se a recomendação de que deve ser assegurada, sempre que possível, uma 
boa ventilação dos espaços, preferencialmente através de ventilação natural, 
procedendo à abertura de portas e/ou janelas. Pode também ser utilizada ventilação 
mecânica de ar (sistema AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado), desde 
que esteja garantida a limpeza e manutenção adequada destes sistemas, de acordo 
com as recomendações do fabricante, e a renovação do ar nos espaços fechados (por 
arejamento frequente e/ou pelos próprios sistemas de ventilação mecânica). As 
empresas e instituições devem assumir um papel relevante na identificação dos 
espaços com ventilação insuficiente, bem como, desenvolver esforços para promoção 
de melhorias nos mesmos. Não obstante o exposto, o conforto térmico e a segurança 
devem estar sempre salvaguardados. 
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e) Lavagem e/ou desinfeção correta e frequente das mãos  

 Deve ser garantida a manutenção e a promoção das boas práticas de higiene, 
nomeadamente a acessibilidade à lavagem das mãos com água e sabão, e/ou a 
desinfeção com solução adequada. 

 
f) Limpeza e ou desinfeção frequente de equipamentos e superfícies 

 Toda a comunidade, nomeadamente os cidadãos, as famílias e os profissionais nos 
seus locais de trabalho, devem preocupar-se em manter a rotina de limpeza das 
superfícies, sobretudo aquelas onde tocam frequentemente. Deste modo, de forma a 
reduzir a quantidade de germes e diminuir o risco de infeção, as superfícies devem 
ser lavadas com produto detergente/sabão adequado, antes de as desinfetar. 
 

g) Distanciamento físico 

 O distanciamento físico continua a ser recomendado para as pessoas mais 
vulneráveis, bem como para residentes em instituições de apoio ou acolhimento, 
nomeadamente, as comunidades terapêuticas e comunidades de inserção social, os 
centros de acolhimento temporário e centros de alojamento de emergência, de 
Estruturas Residenciais para Idosos (ERPI), unidades de cuidados continuados 
integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e outras 
estruturas e respostas dedicadas a pessoas idosas, crianças, jovens e pessoas com 
deficiência, centros de proteção internacional e de acolhimento e proteção de vítimas 
de violência doméstica e de tráfico de seres humanos e estabelecimento prisionais, 
bem como para pessoas não vacinadas com o esquema vacinal completo. 

 
h) Autoisolamento perante sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19  

 Perante sintomas sugestivos de COVID-19, deve autoisolar-se e ligar para o Centro de 
Contacto SNS 24 (808 24 24 24) ou, de forma complementar, contactar o médico de 
família ou a respetiva Unidade de Saúde Familiar ou outra entidade a que 
habitualmente recorra. É privilegiada a identificação dos contactos de alto risco de 
caso confirmado de infeção por SARSCoV-2 / COVID-19, pelo próprio caso 
confirmado, cessando a indicação para isolamento profilático dos contactos de alto 
risco. 

 
i) Gestão de aglomerados de pessoas 

 Sempre que possível, importa que seja garantido um distanciamento físico em 
aglomerados de pessoas, nomeadamente nas áreas de espera e de atendimento. 
 

j) Comunicação de risco à população 

 No que respeita aos serviços com atendimento ao público e empresas, transportes 
públicos, comércio, equipamentos turísticos e hoteleiros, restauração e bebidas, 
ginásios e outros recintos para a prática de atividade física e desportiva, 
estabelecimentos de educação e/ou ensino, eventos culturais ou corporativos, 
recomenda-se que mantenham uma comunicação atualizada de proximidade e 
informem os utilizadores relativamente às regras de funcionamento, acesso, 
prioridade, atendimento, higiene e segurança aplicáveis a cada estabelecimento. 


